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                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 050/2023

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar  MARIA STERPHANNY SANTOS ALVES do cargo de

Diretor (a) de Habitação e Urbanismo da Secretaria Municipal

de Obras, Habitação e Urbanismo deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 20 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 051/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  MARIA STERPHANNY SANTOS ALVES no cargo de

Assessor Técnico de Obras da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 20 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 052/2023

“Substitui Membro do Conselho do Fundo de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais,

no  Segmento  Representante  dos  Estudantes

da Educação Básica Pública do município de

Cipó - Bahia e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, usando das

atribuições legais que lhe confere a Legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art.  1°- Substituir  Guilherme  Souza  Reis,  por  pedido  de

desligamento  do  Conselho  do  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos

Profissionais,  FUNDEB,  no  Segmento:  Representante  dos

Estudantes da Educação Básica Pública do município de Cipó,

por Adrieli Ribeiro dos Santos, como membro titular. 

Art.  2º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 20 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal
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